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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI 534

Autoriza a Prefeitura Municipal de Votorantim a fazer doação de imóvel à Fazenda do Estado e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, ERINALDO ALVES DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º -  Fica desafetado dos bens de uso especial, passando a integrar os bens de uso dominicais do Patrimônio Municipal, o imóvel abaixo caracterizado, havido por força da implantação do loteamento denominado “Vila Bompani”, conforme matrícula nº 23.382, do Primeiro Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba, a saber:

“Um terreno de formato retangular, localizado a 27,50 metros distante da Rua José Herrera Higuera, situado com frente para a Rua Pedro trinca onde mede 30,00 metros; nos fundos onde mede 30,00 metros confronta com a Arthur Bernardes, sucessor de José dos Santos; pela lateral direita
a de quem da Rua olha para o imóvel mede 29,50 metros e confronta com o lote 04 da quadra A da Vila Bompani; pela lateral esquerda  de quem da Rua olha para o imóvel mede 29,50 metros e confronta com os lotes 01, 02 e parte do lote 03 da quadra 17 do loteamento Jardim Icatú, fechando o perímetro, perfazendo uma área total de 885,00 metros quadrados.

Art. 2º - Fica a Prefeitura Municipal de Votorantim, autorizada a alienar, por doação, à Fazenda do Estado, o imóvel descrito no artigo anterior.

Art. 3º - As despesas decorrentes da aprovação  desta Lei, correrão por conta de verbas próprias consignadas em Orçamento.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 

20 de setembro de 1.985 – XXI ANO DA EMANCIPAÇÃO. 

                                             ERINALDO ALVES DA SILVA

                                          Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria Administrativa Interna da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

                                                                         MESSIAS SKIF

                                                                          Diretor Administrativo

                                                                           Interno
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